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PARECER DE REANÁLISE DA CONTROLADOMA 

EMENTA: PROCESSO 2313/2024 - 
ASSUNTO GERAL: LOCAÇÃO DE UM 
IMÓVEL PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES 
DESTINADAS AO FUNCIONAMENTO DE 
FORMA PROVISÓRIA DA U.I SANTO 
ANTONIO, LOCALIZADA NA RUA 
MONSUETO FRANCO, N 2 11, BAIRRO 
ALFAVILE, ZONA URBANA DE BARRA DO 
CORDA - MA. INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE. 
REANÁLISE DA FASE INTERNA PELA CGM 
DE BARRA DO CORDA - MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo a2

2313/2024, que tem como interessado a Secretaria Municipat de Educação - 

517.MED_, cujo objeto é LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ABRIGAR AS 

INSTALAÇÕES DESTINADAS AO FUNCIONAMENTO DE FORMA PROVISÓRIA 

DA U.I SANTO ANTONIO. LOCALIZADA NA RUA MONSUETO FRANCO. N2 11., 

BAIRRO ALFAVILE. ZONA URBANA DE BARRA DO CORDA - MA, para atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Educação, na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de acordo com 

14.133/21. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, ;Atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade,, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 
ípi 

t, 
• - \-191.

sze,5a,' 
Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda

CNI2J: 06.769.798/0001-17 

o Art. 74, V, da Lei n.P. 



• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA 
41C P4 

C.01,7 APORI.041 ,1.1 C;0174. 41CiOZI; 

\•• ei,\ 
r,o) 

9,0ce 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas 
- 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei n-q

14.133/21 e no Decreto n9 141/2023: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 2313/2024; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

• Proposta de locação; 

e Certidão de inteiro teor; 

• Declaração de água; 

• Documentos do locatário; 

• Certidão de Dívida Ativa União; 

e Certidões Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual; 

• Certidões Negativa de Débitos imobiliários; 

• Certidão TRF - Ações Cíveis; 

• Documentos da proprietária do imóvel; 

• Certidão de Divida Ativa União; 

• Certidões Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual; 

• Certidões Negativa de Débitos imobiliários; 

• Certidão TRF - Ações Cíveis; 

• Laudo técnico de avaliação de imóvel; 
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• Imagens do imóvel; 

• ART, 

• Portaria do Secretário Solicitante; 

e Portaria de Fiscal de Contrato; 

▪ Autorização para envio dos autos ao setor de COMPRAS para análise 

da avaliação do imóvel solicitado; 
• . 

• Despacho do setor de compras solicitando dotaçao orçarnentária'i-,..om 

despesa prevista em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais ao mês) 

durante 06 (seis) meses, totalizando o valor global de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais); 

Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa - Recursos Ordinários; 

• Termo de Referência; 

• Autorização do processo de inexigibilidade; 

e Solicitação de Análise e Parecer jurídico; 

• Minuta do Contrato; 

o Justificativa da inexigibilidade de licitação; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, DAIANA VITOR DA 

SILVA OAB/MA 20.458, opinando pelo prosseguimento do processo e 

no qual aprova a minuta do contrato e demais anexos. 

• Peças substituídas. 

11. PENDÊNCIAS 

Após analise realizada por esta CMG foram identiEcada: 

PORTARIA 353/2023 - DESIGNANDO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO; 

III - CONCLUSÃO 
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Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz 

da lei vigente, manifesto-me pela retificação das ressalvas apontadas na Seção 11.11 - 

PENDÊNCIAS. 

Após elucidação da pendência, opino pele prosseguimento do feito. 

Este é o parecer, 

Barra do Corda - MA, 21 de novembro de 2024. 

EminálOttMs Araújo 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n° 02/2024 

N), 
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35,p202.3 \B, DE .29 Di.:/i..mBizo 0,1. 2 023, 

LISPCW, S01.3RP A DEskiNAçÃo PARA RiSPONDI R 1 '1 1 . 

1 UNÇÃO DE AGR,Il I'. DL C0N1'RA-1- /V,À0 l'QU1pt , pti ;\ 1 '1 )1 ( t 

P PREGOEIRO DO MUNICIPR) DL 13ARRA DO CORRAM 

P.RM(..)S DA LH N° 14. 133, Dl' I" DE AlW11 1)1 
1)1-:.CRETO MUNICIPAL N 138 DL 29 Dl'. 1)(7.1.:NVRO fl t 

PRF 1 Lii O N11 L DE BARRA DO C()R1),‘/NI,k, em pleno 1/4..tv.ta. il' e de 

de atribuições e prerrogato as legais e atribuicias pela 1.el )rt , anata do Nit i 1tclni1/4 , 

,̀1/4 t. 

I V, rein) '•\ 

.rHe 1e (, RI;,1, ;10', kelars da 1 n Dl (' L . de de abr i l de 302 e

1 I 1 r0 t 1-ai licitação na modalidade pregão, o agente re,,pono. 1/4. 1 peLL 

Ltet Lime :,era de i nado pregoeiro. 

- rksignar a Sra. Nilikaela Oliveira Cabral. para aluar (-nino Pre , tocnos 1/42ontot 

• di'spo',Io no tirt §3" do decreto n". 1 3 2O23, 

kri. 3" - O AGENTE DE CONTRATAÇÀO e PREGOEIRO. deverào 

- leondr duelso(, :, acerca do procedimento l icitaloricy., 

a , :•‘ ,nmanlrat- o tramite da l i ,....naçao /ciando pelo 1/411/4. 

1 1,1( t . • 1 , 1 .1 N I 

4. t idade 

• \ectittti \quer ouir:11, ato idtakt-, neeesarta.., ao hora andamento do ecritain 1/4: !At,: .1 

homo!ogaçao 
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r' Imanente de (:orrtrutaylo que tuim' ruir O ''\:_tente de Cour ralação 00 C011thRr'r10 (.1("N M. 
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Sra ntúnia L citam Avelino Pacheco Pires - Membro 

Jose Petrônio Carvalho Pereira Filho - Membro 

5'' - F eain designados os servidores abai‘o relacionados como membros da equipe de 

..11)01(1, que aum liara a Pregoeira. na conduco dos processos licitatorros.

sni siinoik. 1 opes dos Santos - Membro 

sl Jose 1),. .tiónio CaR alho Pereira Hihe - Membro 

rt. (a- .a: oi iO entra em ; ,,x)r no datd d Ird publiedçào 

( ihweie do I -eleito Municipal de Bacia do t_ orda. 1 siado do Moi unNz

De-se Ciência 
Pubhque-se e Cumpin • e 

Barra do CoraMA, 29 de dezembro de 2023 

RIGO AL 
fef 4 '41C-ifrahttef rp—é-M1 Co rd A 

Pua Isaac Martins, n" 371- Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06169.798/0001-17 


